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ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

AUTóGRAFO HQ 62/94.
PROJETO DE LEI N9 54/94

CRIA O MUNICiPIO DE A CANTIL
E DETERMINA OUTRAS PR VIDiN­
CIASM

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 12· .. Fica criado o MIJ.nicípiode Alcantil. de:sme:mbl~do de)
Município de Uoqueirio. tendo por sede: o povoado de igual nom .• ele­
vado ~ categoria de cidade.

Par~grafo ~nico - O Município de Alcantil tem 05 seguin es li­
m ites li

I Ao Norte. com o DistrIto de Riacho de Santo
iniciando na trijun~io deste cam os Municípios de Boqueirio e
til. no Riacho Santo Antonio. por este atÉ encon t rar' o I~iac:h
dos. doravante denominado de Riacho Grande. por este atÉ e:nca
ponte sobre a UR-i04. por esta atÉ o pontilhão na mesma OR.
cho do Veiga. por este atÉ encontrar o Riacho Grande. por
margem dIreita do Rio Paraíba. daí atÉ a foz do Riacho

ton io.
Alcan····
Canu····

tral~ :;:\
o Ria'"
até :m

... II ... A Leste. com o MIJ.nicípiode umbuz e t r-o, na
margem direita do Rio Paraíba. na foz do Riacho da Cruz. por parte.
em dlre~io Leste. atÉ encontrar os limites dos Estados da Paraíba

,. com Pernambuco~

111 Ao Sul. com o Município de Taquaritinga do N rte-PE.
iniciando na '1oca'1idadeSerra da Boa Vista. daí. segl.1indop los li....
mites intel"estadua is atÉ encont rar o Ml.lnic ip io de Oan"a de r: io Mi 00..

guel. no lugar Maranhio;

Distl~íto
depois
Tan~afa •
c:ant i '1 •

IV - A Oeste. com o Município de Barra de sio Migl el e o
de: I~iacho de Santo Antonio. iniciando no lugal~ Ma anhiao.

Serra Verde. passando por Tavares. A~ude Novo até a Fazenda
daí. pelo Riacho Santo AntSnio. ate a jun~io deste com Al'-

Art. 22 - O Município de Alcantil fica integrado ~ Com rca de
l)oql.1eirio.

Art. 32· ..A instala~io do Município dar·..·se....á em 10. de ane irc ,
com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores. ele tos em
pleito direto e simultineo com os demii\ismunicípios do País.



ESTADO DA PARAisA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publica io.

Art. 59 - Revogam-se as disPo5i~ies em contririo.

Pa~o da Assembliia Legislativa do Estado da Paraíba. em 25 de
mal"~ooe i9'14.

GILVAN FREIRE
PRESIDENTE

••
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ESTADO DA PARAlBA

ASSErlllBLÉIA L~GISLATIVA

Ã6 8:30 honas, do dia. vinte. e. dai» de. maJLCode. mil nove.c.e.ntO.6 e. nove.nt4 e. quarno ,
no Mini-P!e.~o da A.6.6emb!~ Le.g,ú,iativa do E.6tado da P~ba, ~e.u~-.6e. ã u~
J'Úrnidade. 0.6 memb~o.6 da Com,ú,.6ão de. COn.6.t.ü:u.icão, JU.6lica e. Re.dacão, .6ob a p~e..6..i..­
deneco: do Senho« Ve.pu.:ta.doRob.6on Vuáa paJLa de.!..i..b~ sobn« matéJúa. de-sua. c.ompe.­
tênc...i..a. Have.ndo núm~o ~e.g..i..me.nta!, o Senha»: P~e..6..i..de.nte.deeiana: aberd». a. p~e..6e.nte.
~e.un..i..ã.o,.6oUc...i..tando que. .6e. p~oc.e.da c.om a !e...i..:twr.a. da Ata da ~e.un..i..ã.oan..t~o~, que.
de.po,ú, de. Uda e. achada. c.on60~e., 60..i..apnovada. .6em ~e..6tUCÕe..6. A:to c.ontZnu.o, o Se.­
nho« P~e..6..i..de.nte.to~na de.nte. 0.6 memb~o.6 P~e..6e.nte..6que. a matéJúa. em p~ C.On.6,ú,te.
dos P~ojetO.6 de. Lu nQ.6. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 17/94, 18/94, 19/94,
22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 43/94, 46/94,
48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e. 57/94, todo.6 ~e.6~e.nte..6 ã ~cão de. ..mufU.U-
p..i..O.6, .6aUe.ntando a necess-idade em .6e. pnomov ~ aj U.6te..6 c.omp!eme.ntaJLe..6no.6 -U.m.ü:.u
~~o~ do.6 v,ú,~O.6, obje.to.6 do.6 ~e.6~do.6 p~ojetO.6, c.hanc.e.!anda a c.o~­
bu..i..cãodo In.6lltuto 8luuUwo de. Ge.og~6..i..a e. E.6:l:fttM,Uc.a - IBGE -, que. c.on.6,ú,te.
na de..6~cão·de.ta!hada da Lu nQ 318/49, de. modo a ade.qUaJLc.ada novo t~ó~o a
ma,ú, ~e.c.e.nte. v,ú,uaUzacão C.~og~6..i..c.a, ~e..6pe...i..tando-.6e.o que. d,ú,põe. a ~e.ó~da Le...i...
I.6to pO.6to, pa.6.6a-.6e. a anál..i...6e.do.6 doc.ume.nto.6 já ~e.6~do.6, que., ac.hado.6 em c.on-
604m..i..dade.,.6ão ap~ovado.6 po~ unan..i..m..i..dade.em c.a4át~ de.6..i..niUvo, .6e.ndo auto~zada
a ..i..n.6~cão dos ajU.6te..6 c.omp!eme.ntaJLe..6no.6 -U.m.ü:.e..6 t~ó~ dos v,ú,~O.6, ob­
jeto dos P~ojetO.6 em ap~e.co, bem c.omo .6e. 6az~ C.On.6taJLno paJLe.c.~ e. no.6 .6ub.6t..i..tu­
UVO.6 ao me..6moane.xado.6, po~ C.On.6e.gu..i..nte.,p~oc.e.d~ a e.!abo~cão do.6 ~óg~60.6 c.o~
~e..6ponde.nte..6 ao.6 .6upJta..c...i..tadO.6P~oj etO.6 de. Lu, apó.6 a ap~ovacão em P!e.rWúo.. Não
have.ndo ma,ú, matéJúa. a .6~ de.Ub~da o Se.nholL P~e..6..i..de.nte.6ac.uUa a pa..eav~, e. não
te.ndo ma,ú, quem de.!a qu~ 6az~ U.60, dá po~ e.nc.~da a p~e..6e.nte. ~e.uJí..i..ã.o,do que.,
paJLa C.On.6taJL,e.u, JO.6é C!aud..i..oGome..6R..i..bwo, V~eto~ da V..i..v,ú,ão da.6 Com,ú,.6Õe..6réS:.
nic.a.6, !av~u a p~e..6e.nte. Ata, que. de.po,ú, de. Uda 'e. c.on6~da, va..i..·a.6.6..i..nadapeto ~.
P~e..6..i..de.nte.na 60~a do aJLt..i..go46 do Re.g..i..me.ntoInt~no. Mini-P!e.~o· ~ A.6.6emb!~

Leg.u.liLti.va do ú,tado da PaJuU.ba. em ;?~~:7"de 199, 4. \

=cê7~~t /'
Ve.p. RO VUTRA

PJt..e.4.i.den;t



CRIA O MUNICIPI ) DE ALCANTIL
E DETERMINA OUT~AS PROVIDEN­
CIr:Y:l..

ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

SUBSTITUTIVO
AO PI:W,JETO DE LE I 1'1 ~.'4/94

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. :I. - Fica criado o Município de Alcantil, desmembrado do
1"lun:i.cI pio d(·::·Boqu(·:·~:i.I'·;;'\O,t(·,~ndoPOI" !;:.(·,~df:'·o povo,:H:lode :i.<_:.lUii1 nomo , ~,d.f.~··"
vado à categoria de cidade ..

Parágrafo ~nico - O Município de Alcantil tem os s~guintes li­
mi t.(·':·!:;::

, .
I - Ao Norte, com o Distrito de Riacho de San:o Antonio,

:i.n:i.c:i.'i!ndon,:1.tl'·:i..:iun~i:i{íod(,·~!;:.t~:·:·com O!;:·Ivlun:i.c:í.pí o s dE' :E{CH:jI..l(·:·~:i.'iro(~~Alc,i!n····
til, no Riacho Santo Antonio, por este até encontrar o ~iacho Canu­
dos, doravante denominado de Riacho Grande, por este até encontrar a
pont(,~ ~:;Obl"E',i! BF;:····:l.04!,POI" ~::·!:;t,:i.,:\téo pont:i.lhAo n,i!mE·~!;:.ma:BI:~!,no F::i.,i!····
cho do Veiga, por este até encontrar o Riacho Grande, pO' este até a
margem direita do Rio Paraíba, dai até a foz do Riacho d. Cruz;

•

rr - A Leste, com o Município de Umbuzeiroq iriciando na
margem direita do Rio Paraiba, na foz do Riacho da Cruz por parte,
t::·mcI i n·:·:·~i:;}'o L (;.~!::.t(.:.:.!I,:\té (")I".Ccm t.I",i! I" o~:;1 :i.m :i.'h:.~!::. do!:;E!;:.t iiI.do!::.d ii! P ,i! I"<:!i b <:!
com p(·:'·I'T":1.mbuco;:

III - Ao Sul, com o Município de Taquaritinga co Norte-PE,
iniciando na localidade Serra da Boa Vista, dai, seguindo pelos li­
mites interestaduais até encontrar o Município de Barra 1e Sâo Mi­
(I\H-:·~].!Ino]. uq a I" IVI':i.I'·,:\nh;';ío;:

I V .... (.~. Ck· !:;tE':'!I com o 1":1tin i c :f.p :i. o ck:· nii! rr:,:\ cl<·:·:· S ::'ío 1:i.qti. f:·)} (.,:. o
Distrito de Riacho de Santo Antonio, iniciando no lugar Maranhâao,
depois Serra Verde, passando por Tavares, A~ude Novo até a Fazenda
T ,:\1"'"1'" ,~.: f' ,:\!I cI,:d,!,po Io I:;::i.•:u::ho San to t0.ntnn i O!I ii! t~:·:·<:!.:i un ~);(ock~:.t(·:·~com r:YI.....
can t.:i.]...

Art.. 2 - O Município de Alcantil fica integrado à :omarca de
ÜClqU(·:·:-:i.I'·;;·ío..

A,,·t. :':> .... (.~. :i. n .:::.t ,:\1,:\~)?ío do !'"lun :i. c:[ pi(;)d,:"!I"....!::.(.:,•.... ,!\ f.'~m :I.o. (. f:·~ ,J ii\ I"H,d.'" o !I
com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, Eleitos em
pleito direto e simu].t~neo com os demais municípios do Pa:s ..



Art. 4
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ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácic Pessoa)

Esta Lei entra em vigor na data de sua publi .a~âo.

Revogam-se as disposi~ôes em contrário•



PROJETO DE LEI Nº. 54/94

(MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA)

Cria o Municipio de Al,antil
determina outras provid ncias.

A ASSSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

e

!
desmembra40 do Muni-
elevado ~ /categoria'

I

ParcigrafoÚnico - Os limites do Municipio de Alcantil teJ os segui~
tes limites: Ir

!
I - Ao Norte. com o Municipio de Riacho de Santo Antonio' iniciando

na trijunção deste com os Municipios de Boqueirão e Alcantil, no Riac o Santo An
tonio, por este ate encontrar o Riacho Canudos, doravante denominado e Riacho
Grande, por este at~ encontrar a ponte sobre a BR-104, por esta ate o pontilhão'
na mesma BR. no riacho do Veiga, por este at~ encontrar o Riacho Gra de, por
este at~ a margem direita do Rio paraiba, dai at~ a foz do Riacho da ruz;

II - A Leste, com o Municipio de Umbuzeiro. iniciando na rgem di­
reita do Rio Paraiba, na foz do Riacho da Cruz, por parte. em direçãofLeste, ate
encontrar os limites dos Estados da Paraiba com Pernambuco; !

III - Ao Sul, com o Municipio de Taguaratinga do Norte-pe.l iniciando
na localidade Ser:a da Boa Vista, d~i, seguindo peJ.os limites_interesfaduais ate
encontrar o Municipio de Barra de Sao Miguel, no lugar Maranhao; i

IV - A Oeste, com os Municipios de Barra de são Miguel ef'iacho
Santo Antonio. inici~ndo no lugar Maranhão, ,depois Serra Verde, passa do po: Ta­
vares. Açude Novo ate a Fazenda Tarrafa, dai. pelo Riacho Santo Anto '0, ate
junção destes com Alcantil.

i

a Comarta de

I
pUblic'ção.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrcirio.

Art. lº - Fica criado o Municipio de Alcantil,
cipio de Boqueirão, tendo por sede o povoado de igual nome,
de cidade.

•

•

de

a

queirao.
Art. 2º - O Municipio de Alcantil fica integrado Bo -

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua

Sala das0~5de/,':;e
Gd~~I~

Presidente

19 aECRETARIO

,
~

SE LACERDA NETO

() I vllj)L c{{L1A
MÚ~~E, SATYryp

2º Secreta io
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ESTADO DA PAR AlBA
ASSEMBLEIA 'LEGISLATIVA

«eg::;t.r:dJ fi'] Lvro de i'l~f1~\
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1M 2G 02 _j II li $i

MI:C<ldo no Di~rio do poOOi
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19 S,I;c ••• iJIlI.

Remetido à Secret~ ria L ., .
c. 6fSISatlVa
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U.i I i·~lJij DA I'HI<A:tUf.l
H~UlMUlilA lLGlSlAIIVA

LaBlii\ dE LpitiÁclo l'ESülOa

PARECER DA COH~S~~O OE CONSTITUI~~O. JUS11ÇA L k -OAÇ~O
AOS PROJ~TOS DC LEIS Nos. 00 a 50/94.
AUTUH : Mesa Uiretora.
HLLATORJ:

[> i 5 põe Li ob 1-E a L 1- I .c eõ.o d li::
Munic(pios no Lat~do d.
I' <:\1- aí ba M

1 - RELATóRIO
de Leis,

I'al-alba, Ilol1el-ados no

14, da
relacionados. criar

1n t e n t ia 05 1'1-o J Et OS

Municípios no Latado da

4o , , d a Con iSt i t u i ç:ao I E d E 1-a 1 1 A 1-t MAI-t. 1U,

Constituição Lstadual.

..

e na forma prevista na LEI ComplEmental-

No. ~1, dE 24 dE JanEiro de 1Y9~. assim dEscritos:

prwPos'l AS MUNlCil'lV~ A SLI<LM 'IUHIJV~

PrOjEto dt: LEi No .. ~U/'/4 0'0 ~io I r an c I se o
PI-OJEto de LEi No .. ~'I/,,.A. ~ao José de 1'1 1al-
PI-O.Je t o dE Lei No. 1~)/';4 são'jose: do Ul-e 90 do 1_1-llZ

I' 1-o J Et o dE Lei No. i1/'/4 Sobn~.do
I'r 0.1e: to de Lei No. 12/'/4 .... SOSSEgO
l'I-QjEtO dE Lei No. 1:j/~'4 000 V i E i 1-OP01 IS
I'i-OJ e t o de LEI No. 14/'ii~ são 1J0mI n90'S de Lab .... e:I i- a a
l'I-C,iEtO dE LEI No .. 1::'/'/4

j ,.. l)cming05 de: lo'omb- 1'..1ao
I"-OJ e t o dE LEI No. iú/'i4 .0. Santo ?~nor (.;:
1'I-oJ.::t o de: Lei No. 1/1';4 ,.,. AI~e:I a dE Ual-al.Ínas
I'I-oj et o de: lEi No. 18/'/4 "0 UOi. Vi at<:\
l'I~OJEtO de: Lei NOM 1'1/'/4 Lat ur I t €
I'I~oJeto dE LEi NOM 20/'/4 Ca ss e I~e:n 9 Il0.:

I'I-oj e t o dE: LEI NOM 2i/';4 L09 I~<:l.aOloll~o
I'I-O,J Et o de LEi No. ;,.!i:.:/·/4 Mato Grossei
1'1~oJe t o dE LEI NOM ~;j/ '1"* 1'01;:0 lJantas
I'1- 0.1e t o dE LEi No. id:4/'iq .... 1<I aclüío do Poç:C)
l'ro.Je:to dE LEI No. ~~/'l4 00 são JosÉ dE I'I~ 1nCES:':<.
l'i-OJeto dE Lei No. 2o!il'/4 .... SEI~t ãoz I nn o
1'I-o.J.::t o dE Le:i No. 2//'/4 I en 01- 10
I't-oj et o de: LEi No. 28/'14 Labe!€
I' r o J e:t o de: Le:i No. 2';'1'/4 são LJEnto de: l·on;b~.l

I'ro.i e:t o de LEi No .. 30/'14 .... Sl:-\nt<:l. lnE lli
,\ 1-o.i e:to de: LEi No. 3i/'i4 .... S<:I.ntal-Ém
PI~OJe:to de: LEi No. :.12/';4 .... 1<i<:\c:hão do Ua c aúnal-t e
1'1-o J Et o de: Le:i No. :.J:J/')4 00 1<i achão de Santo l-int nlo

PI-o.ieto de: Lei No. ;,j.lU'l4 .... I<Et 11"0

!_-------- ..--- --------~----------------------

I .



LST~'OO DA I'AI<AÍUf.\
AUSLMULilA LLGl~LAllVA

L;iilliia\de: Ll"'ltã\cio 1'€IiI!iOi:\

I
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•
• _-_ ............. -~ ,,~ .... '." ... _. ><. -,

PI~OPOSTAS
................... - ................... ".................. . .... _-, ..... _, ...... , ...." .....,........,- ...

Proje:to de; LE i No. :J!:I/'/4 ....

Projeto de Le i No. 8~/(14
:'t-OjEto di::Li::i No. 37/'14 ....

Projeto de: Lei No .. 88/'),(* .."

I't-oJeto de; Le i NOM 3'1/'14 ....
I'r o.íe t o de: Le:i No. 40/',". ....

ProjEto dE Li:: i No. Jn/'l4 ....

l'roJeto dr:: Le i No. 42/')4
l'rojEto de-:Le i No. At:.J/')4 ....

P'r o J Et o de: LE i No. 44/'/,(+ ....
Pro,! Et o de: LEi No .. 45/'l"'~ ....

I'roJe:to de: Le:i No .. 46/94 ",.

fll-ojeto de: Le I No. 47/'/4 ....

I'I-O,!e t o de: Lei No. 48/'/4 o''
I',-o ,j e: t o de L€ I No. 4?/'ji4 o·,

I'I"o ,j e: t o de: LEi No " 5fG1/'14 ....

r> ,- OJ e:to de: Le: i No. 51/'('4 ..,
PI-ojeto de Lei Nc).. 52/')4
ProJeto de: Le:i No. 53/'14 '..
I'ro,je;to de: LEi NOM 54/'1.t4 ....

PI~ojeto de LE i No .. 55/')4
PrOJEto dE Le;í No. 56/'/4
PI~OjEtO dE LE í No. 5//'/4
l'rojEto de LE i No. t.tU/'/4 ...,

••• 0.0 ._.,_. ...... ,.. , . _ ....-...- ....... -............. ,.............. ,...... - ... ,..- ....... ..- ......... , . ...... ,.....

a; o I~el iiit Ó I" lo.

I. "'I
MUNICirlOS A SLULMILRIRU0S

... ,., .... , ..... ",00 .... , ,' .. f·
I:<Iiilchão ,
I
I

MO'oLlf.,ô,

I

Parai" i
Poço dE José de
Mal" i zop Ó 1I$
Matinhas
LI.1n" <;\0 1 de I,.; i ma
LJamlão
1,.;0:< i )0:0 L a
Lariilübaa
Cuite de MarnanguarEI
Lacirnbiils I
C;:\ojaZE 11- i nn a s
Capim
Ual~aüna '
U fi: I~na I~d ino
Hlr!odaO de
AIilPal"o
Apal"e:c idá\,
Rs aun c io
Alcanti!
Uan-a de: ~ant an a
Gado ur avc

I
UãI,t i a t a I

_J<?,n ('j ,;. 1,- ",.1
I
I

Mal';c a c ào
:~O!il6€gO

i
I
I

11 - VOTO 00 RELATOR

Os projetos de leis surra me~ClonadOS

obJetivam iii criaçio de Municípios. altErando dEsta lorm o a atual

c cmr-c e i c â o tEn-itol-ial do Ls t ad c , qUE passa doa at uat s 1/1 p;;on~o

221M 1.1n i c i p i o 5 • o bE d E C idos O5 I~e:C'P.1i :;;I tos p l~E V 1St a I n a Le: I
ComplEmental- No. 01. de ;;:'4 dE j<i\nEII"O de 1'1'11(). d e qUE II tl-o...t a o

Art. 14. da Constltuiçio LstaduaL.
Com efeito. nas prorosiç~e:s em Eplgrale.

estio prEsentEs as documEntaç~5 exigidas pela Lei co n P 1e;m€ nt cH-

a c j ma 1-fi: r e I" i da. (j fi: lit I" E i:\ íli

PlEbiSCito favor~vel a

qlJ.i..lS.de5tiilc~0'se o 'oI-E51 ltadó c o

emancipação política d

c on au í t ada a , realizado pelo Ir'ibunal Ue:gional LLeitor 1 11<L •

Junto ~$ pOPulac:iEs dire;tamente: IntEreS5ii1das.
.'

_____ ._ .. ._.. .__ .__ .._. . .._.-L __
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i

i
E l~.bcwa~ao

1E9 I !li 1a t i va • :r:\1uu n !li fali...a !li for' am da t ~c t a da s , !lianá v e:i 5 En t ~-e:t an to.
, ," hmas passiveis de mubstitutlvom para dar nova re:daçao aos r rOJEtom

notadamente quanto a clarE~a e: precimio das ~lvlsas.
ql.1i.\nto a data de: in:stalaç:ao dos fll'..lnIICl·P10:;,

1- e:q u t S i t o !ii E 5 t ,;:m P I" e v I IIIt o !li no f·u- t M .1+0M. 1n c: I ílio i5 1 i E I 1V, d a

I
os I'I-ojetos de: Le l s Nos.= i~).111. 14, ..

11. lV. 22. 2J. 2~. 2/. J1. J2. JJ. Jb, ~9. 4~. 4~. ~~,

~i. ~4. ~::;,.~6 e tJl. r e c eb em "~UU~I.l.lljllVVV·. c onr or me I C\.nE:·;OS,

para dai" uma nova I"edaç:io ao I)an:í.ril"ai'oun r c o , do ftl"t. lio•• dE:::

s e:IJ.S P1-o J e: tos o I"i o in a is. d e:t e I"m I n a n d o c om c 1a 1-E ~ a E PI"e:di !liao o 5
• . ,.. I

como tambe:m. a Inserç:ao dE mais u9 artigo

atlne:nte: ~ instalaç:io dos rEspe:ctivos Municíp~oSM I

L~I('ü)O IJA l'ARAiuA
AGULhUL~.l.A LLU.l.GLRIIVA

Cama de: Lp i t ác lo I'e:5 soa

No e:ntanto. a

o r t s t na Ia ,
como tambÉm.

COOlP le:mf::ntai"M

ASSim.

16.

re:spe:ctivos Li m i t e s ,

41.
lJ.

44.

Üiii d e:ma iiii I)1-o j e: t o !li de: LE I 5 d e: Nos.: 0U, f() '/ ,

"~-,Uli'_d1 lU 1 .I. 'JlJ',J .•

aPEnas e:m razio da OOlls!liio quanto a data de:

instalaç:io dOI Municípios que: se: pre:tende: criar.
Ante ao exposto, voto pe:la constltuclonallda

de , .iUI" id i c: id a de: e: boa t É cn i c a 1e:9 iêl 1a t: iv C\. do!liP1-o J e:t: o $ dE LE I ill
Nos.: 08, 0'/,10, 11, 1~~. 18, i.l., 1':J, 1t.J', 11. 1U, :LV, ~f()7 ;,.: .. , .::.c:..
2J, 24, 2':J. 2(.)."!l. ~!U.2.'). J0. J1. J2, J~. J4 • .J':J, ·.Jv •. :J/. :.Ju,
J'/. 41b. 41. J~~~. 4J. A*4. 4':J. 46. 4/. 4Ü, 4'/. ':JIO. :'j., :'2, -', :'4,
:'':J. :'6. ::;,1 e: :'8/94. rEcomendando ~UE SEjam todos aprov os, na
forma dOS HUUUGlI1UIIVVSu que ofErE~O.

• •

,. .
i: o voto.

i

1" ~;a 1a da m C o Il\ i iHi ÕEEl. Eln :I. ':J cl e: m a I"ç o cl E 1. 'I '/4 •

'.

-------------_.__ .._-_._---_._-_. __ ._------~-----_._-----
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I'

..... , LSI"AUO UM PH~AiuA
AGSLMUL~lM LLG1SLHllVA

Cama de Lpitá.cio l'es150',\
•
"

xx~ - PARECER DA COH~SSÃO

Comissão
adota e recomenda o parecer pela aprova~io dos 1'-oJetas

-.J'J.::; t I ç: a

REdac:ão.
d e: LE l!li Nos M = 0U. 0,) • 10 • 11. 12 • i:.J. 14 • l':.í, :i. (.) , 1/, 1U, '/,": I{} ,

2i " .....~ .)-:) 24. ."J~' 26. 2/. 20v 2'1. J~"• 81 .. ' ,
• "-"-. "--..I, c..;;;J, • -..Ic..,

',j1, J:ili',i :";'1. 40. 41 42, .!LJ> 44. 4'" 46. 4/ 48,'"'U, > :.J, •
03. :::i4, ::'0, ~6l' 5/ e :::iU/'/4. ni:\ IOi-ma dos

o f€I-e;c idos rEle Senhal- Ih~1at 01- M

4'1, !.:II{}, ':.í 3. ,

/.'~UU~j li IUI 1 ',)()'..J ",'

Uala dam Comlmm~em. em 1':.í de março d~ 1.~Y4.

~~~.
I'llU.LULN "

, .

I:n MLMLJI~O

MEMURO

'.

I ' '_'~---------------'------~'---

\ .

.'
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ESTADO DA PARAIBA

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
CASA OE EPITAcro PESSOA '

Cria O Munic{pio d(~ Alcantil
e determina out.r,i-, p-r-·()-v-j7"'·d-:-(-;:-~"-II~';~l-.-r.-,+-----

A Mesa D'i.r-ot.or-a dest A t C ',~. a ugus a .asa remete il apppci;!("'ln () Pnr'(),i(~L()

de Lo i ~() 54 /94, .t ~ ,r-espe i .ant.e a cri.açao do Municipio de Alcantil--~~~~------~
;1 I.' i1Il de que 1ho seja emiLido devido .juÍzo A bi t ' .nos am 1. os quo ii milt{~I'i.l sr: -\!.r'ibl,i

AlI t '.H': ~lESA DI RI~TOlv\ DA ASSFMBLI~IA LEGISLATIVA

R('Jator:

1 - RELATÓRIO:

• •

dr- pr-axo •
.. .

n - VOTO DO RI\LATOR:

A mat(;ria cm exame apresenta aspectos var-i.adox , cm que angr; i.odo
,

partir' da pr-opr i.a legitimidade, que sr! f'!J (t,lfk\ dn pr',:::.

cc,..,,...,.) d.' "111.\IlCip;\(;:lO. () .il ud ido Projeto de Lei. se ar-r-ima •• 1111.1' ..... cio, 1.lld", na fTldr,i­

l',',...,t,"\(,'.l" da vontade popular, expressa em consulta p.l.cbi.sci t.ari a PI"'IIllf)vi 1.\ ool.: f>

g1.,~gi,) Tr-i buna l Regional Eleitoral da PiU'a{ba. mediante illl(-,nr'ÍZil(:d" dC--;I'~

Lql;í.",l.11 ivo , por: vias (·cgimcnCais. c em conformidade com d lc:,>;is!;!(,dlJ (Itl:

1I1.\tCI' i.1.
,

Con-.t. i.t.uc ional mente a presente materia atcndc~ t ndl) II

das ClT'tas Federal e Estadual. quando do cumprimento ao §4º. do art.. J '" cid CI-; e

ar-t., 14 da CE. Emque concer-ne o aspecto legal, estes disspoesi.t. ivos C<-n-«. iruc iClll,ÜS

, ,
dispos it.ivo inerent.e a mat.cri a .

Ind()
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~. ESTADO DA PARAiBA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITAcro PESSOA

Isto posto. est ... r-el.at.or-í.a pr-opoe que se d~ aequonc ia ;VI t .imi.t.c­

do IJl'('SI'111 l~ I'I'oJoehl de Le i. N" _54 /l)4 lO"i.l Al sua i1pl'eclac,~aoc' CI)(I<-;Ioqlll ,tI.IO ri,· ibloz',j

çào pelo Plen.~rio,

E o parecer',

E o Voto

III - VOTO DA COMISSÃO:

Dada a pr-opr- icd.idc de conhecimento da r-el at.or- iiI, I~·q)')'-;I.d

Luci.dr-z com que dicor-r-o acorca da mi:lt~riacm r-ef'er-encLa, fuIcr-ado (~md1'-.).)s;_ti-

vos oonst.Lt.uc lona.i.s c legais, bem como sua reportagem ~ pr-opr-i.n f'a-,(' in i ial elo

; ... nl'~)"") de omanci.pac.io ., consul t.a p'lob í.sc i.t.ar-i.e c' (',r.lm'l·ss·,:"lPr ip in.: c, r"'(',(,)"'''r1(I;·l-' t ( ( :-;:-;t l ," , "-,"I.. " , ." ," "." .u . , IA' ~ J ~ "".

qur- -,,~ vot I' cm conf'orm ixlado com a r-el.at.or-La•. ...
,
E o voto.

A P r o v a d o o Parecer ...
discussão única.

b6_J...f.. J_ ...._{!.:!._._I.:2L
1-. Sec IE TA II o

............--..._
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, , ,
P'u·"~b.-',.tê '.ftClof"ltrar. na •• r••• dt,...,t ... 'roa do RlaohO'd'. Crua.de •
PO.Js('Oftt o Di.trlto de Aleantll, atô encontrar na "'."II.0M direita dO.'

~ RIo r""I'"1l{~.·e. 1..0""0, -o Riacho Grande, por •• to at.é oncon~ ... r um sou
"rI~.:t~·i:'~roslo ,u~ PO"_t,l1h;o na ea-roe , por, e~t~ "'Lp um1lPonte '2

.~'~"bl"'C!:'n'"t:al~h'~Granoo.( por\c.tb at' o enr.ontro COlRo I~J"(lhodoa C-.nudo ••• i
ó·'d.Q"-~OfII:~O_~'D1strito'·deRiacho de Santo Antonio, pelo' Rtar.hO.'C~UdOSatô
onc:ontr~~'\a c.t,rada de O_é.lo .. EsUva. . -:'

,.. •• 0 ••• 111 29

R~publ1t"!".

P"L.ÁCI0· DO CO\'!'"1O DO IttITI\DO ~ ·PARA.184, e. .10.0

d •• bl'U de 18$104. l~'r ct.· ~~l~.,.io ela

.. i,.::, )•.~.:.J ..

~~~(!!Jf('~./I'f.GOVE.rw~. '0'0' • ó•
, I

aIo,ui, , , de !.9~<.' :";
OUA O ~:rCf.lO DE ~JW)O •• '_'~,.

, "- ,DEn"'~ OUTRAS PROVI~
O GOVEltJl!AOOll00 J::Sl'ADq DA PA1w.a.FJ:'" , .... ' •

'1'""••• bcr que o Pooeç ~gi.laljv.,. d~' .. , -
... n";"n.. n' ""IIuinlc~i: ' ,I " 0 .::',

. ,'.; . I ·~Art. 10 -- '1e1a 0&'1.&40.0MUft.c!alPiO de ktbrado, cS.~

brado40Municlpio 4. lapé, tenelO, ~r.ed4I r' po_do« i'l'Ull _. ",,:.. '
elevado 1 c&t'90r1a de cida4,. -. . _'.·f~,_
, ,

. • _ . , Pad9rato únioo - 0.\11;Mit.~ do JCan1clpl0 d4I IObr..so r

.10 o. ·ecJulnu., , 1'_' .
, , !

".~~.;: . 1 - Ao Norte. Le,u. ~ o ...",uclplo .. sapo&,
_"ando ... to~ 40 R"elho'da Laíoa Cerca. ~ RJ M IUbeu.,· ~
pelo lU.cho d. 1.&90&Cercada a .antante ati! ,.\1& .... c:.ntA' cu.(.~
pela rodovia P8-055 ad o ,ntroe"'nto da ~.t.ra4a PAra.1J.(f\ll,_ .eflU.
por ,ata ,.u.d& ati .,u cruu .. nto cc. o ~acho' Bonito;.~ por­
••t, Riacho. ,ju •• nu ati • au. to .. no RLo jGurinbi., ,.~ 'JI'Or •• u

,~ lUo a ju.ante ati •• u cruz ... nto cc. a ro4cfvi4 "-2.)0,

"',:,

':-;<'~'~":):'';';')-' .
. ;'-IV ... Ao Oe,ta t -, (l0fIiIo Muni(l{pio de Boquoiri,o·. inictando no

RlaQhO:'-do.':'Canudoa pel. ·e.tr.d~ que val do Dama.lo .. "tiv., até en-
eonrra~~;:a,:~a.trad"·.de'TanqUe.,.~ Gonçalo •• Boqueir;'o. por eaee at.é,

'·<.'~Ii·r~z '~•• _r&e. diretta do Rl0 par~{ba. de.to poru". llnh. '''.a1-",n~~l::;_;~~Il;~~\,~lCO~a,Serra de C.turite.·,

i:~'·~';;"l;<.:,"""<'~,'~~Ar\~,I' -'() Munlclpl0'de B.r"",do.San~an. tlOa ln ..
tearadO 'Ii, Boquel r,o.:.·;",_.,

Art.' 3' -' A Jn.talaç"o do MunJo{pl0 d.r- .....
e. l' 'Õ4I-.,Janolro. :eOlft' Il po•• e do PraColt.6.Vlce-PratIUto e

eleltoa e. pleito dlreto e .'mult..neo COfII, oa do.. a'.

...E.t. Lo.! _entra •• vilor data de .f7·· ..:

PARArOA. João
d. proclaraação da

de ...dl t1c',19,., .

Il-" Ao Sul, Coteo ':niC!~lo 4. slo 'K1~l de 1'a.1pG,....,*
..COIMean4o no cruZIJIIID.t;o 40 Rio Gur1.nhé-. ~ .. rodovia 1I~2jo,· .~
poi •• ta rodovi •• ti o enUoc"'nto COll• ~o4av1a pa-ou, ~ll~/Cor- •
~.dor •• et9U. por •• ~a .rodovia a~' o .eu _c~ nto c_ o ai-.ehO CUrA
1118taú, ain4a, cc.. O JlWlicdpio do 'i1.r, DO~I'\l nto 4a ...o4ovia·

". lia-UI 0'* o aJ.aoho CUiaaulÍ, .... u. por .-jt-e JUacbo.. .-M.nta • a~1
. o .ou oru .... nto 0011a •• trada ,11ar1M.l.t.a ~ &andoir.,

lU - Ao Oe.to, c_ o IilwlLcq..io d. sape;'~".... ~DO \­
cru?""'·l1tn \)0 Riacho Curblataú co. a •• tracla Pilar/Moa.' d4 Oolndelra.

.,";,~,daI ._9UO por UMa linha reu ao cruzalNnto tdORiacho An~1Ico.·. 'ro­
dovia 8R..2JO, daI .eq"'_ \&aA linha r.ta i. 40.. do R.iacho 'fJ,.ab.a\ib.a no ..
IU.•cho Ourinhú, a_q"'. pelo Ri.cho çurinhe; .• .ant.a,H ..... , a los do

:-- . RhC'ho Ribebo, .a9". pc&' •• te • IlIOnt.nt. ;" alo. eSo."...,hO da La-

CRIA O MUNH~tPIO OE AI.cANTIL
,E Dn~"MINA OUTRAS1·It(JYIO~NCtAS.

dccrcla ,~ CU
,!

Munlol~lO
" ,

do.... 90.1.Cercada.
'a-~".~~

Art. 20 - (,I Kun!c1p~o4, SobradOU... iaU9'r!." ;./"-
Par"'rafo Ún100 .. Oa ·U.UO. <loMunlobl'o'_

"';: :;',_- "i 1 '- AoMorto :r.om O DtCtto de .tacho de S.,.to .v:to -
...:n;~::-lni'et~ 'na triJunç.o de.te co. 01 """telpiol d. Boqueirão •
Alcant.ll. no IUacho Santo Antqnio. pol' eUe atll encotitr ... O RI,.o"o

~.. _.Cl\nudoll, doravanto denQnllnado de Rlaoho Grando. por eato até ano0!l
",'r,,;.{\~t,..,.a ponto aobra a 8R-l04. 'por e.ta até O pontUhào "a .... IR,
. :' ~no: Riacho do Ve1•• , por .st. até, .nr.onl.rar o Rlar.ho Grande, paI"

:~:~~':.Y'··::f~~.l.'~nté, .: .... ,.80. dl,retl'l.d(' Rio Par-"h". dai aLf ~ foz do Hl~ho
1":"~,~I,,'tda~Cru.z. ,,,o ;,' •

".,.~~ ......
.';\' ~~~'_'~-:;~:~.;,\li ..Ao ..... t. : Co... o Munlf'llpio d. Ufllbuaalro, iniCiando
·,~~:'"~:~n~'.. r&e.'dtN1t-a do 1Uo paraha, 'na toa do Rl,acho da enaa. por,
;'··~''\}'p..u'''tt'" elfl dlroçio Le.te, até encont ..... oa ..Hill I tee dQa tatad.. da 'j

Art. 19 - A l.n.tal.j;1o do Itv.n.ict.f,.o4ar-......
_ U 4e ';af\eh'o OCMI a po•• a do .nfait.o, Vice-Pref.it.o ~ .Yor.. 4O.... l'
.l.i~a _ 'ploito dir.to o aiaultlnoo c~ o. 4eaai. ~J.c1piO. do .
.,da.

I
I

M~ •• 9,'" ••U Ld I.n~._ v1.. , ....... de '('.

i , '_''';.;i
, , An. S. - __ .- .. .u.pooi.... __ ui ;:

....;.~.t''' ~'.:.~\ ~.'. i

: '".... puloU.avio

"arll1ba COIIPernaMbuco.
"",_~;,:;,t':k;:;i(' _ . ,
1Y~,::;:·~t:.....~~· ',;."lU '_ Ao'Sul :. com'o Munlclpl0 d. Taquarit1n •• do "01"\.­
~ "'PE:~ln'elando n. loealUade .... r .. da Boa Vi.t., dai, ae.tH~,.,pe ..
,', 'lo. limite. int.r-.tadual. até anC'lOf\tr"r o MIoIn1cip10uo 8."1"" da

;,:,~?:~ta~;MI_''''I.no lu".r,,..ranhio. '

':::<~r~:l:'-l/V"- A:'~.ta I eOIllo Munle{plo de B.rra·~ sio .1~U.l~. ,

'l"~~;~,oD'J~atrito de '-tacho de Santo .Antonio, Iniciando no luaAr Mllrllnh.o,
·;"',:~dfPot.-SOrr,. V.rde ,_p.... ando por T.v ...... A~Ud. NOY~lüé a Fazenda
'.'·"~;T.r-r~r.. o' oal, pelo RiaCho Santo Antonlb, ato. JunCO.odoste co .. A1

"

, Art. ' 10 '... Ploa or1&40 o t4m101p1 ... A1~" ~--
',~4af.J'.f ü.... r~ 40Mafticlpio de .... '10, t.eDlSo por ..... ~. ,..,..­

do 4e 19"1 ~ ,al..,...so 1 oaU9ori.a 44j CI~.

'1 "- •
parl9nfo Galoo- A 1<_Ida ~lpiO .s. .1~.

... alJQ.inte 4 .. cC'iGio. _ •

'; .~' I J-


